
CONCORRÊNCIA Nº. 003/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA EXE-
CUÇÃO DAS SEGUINTES OBRAS NA VILA 
OLÍMPICA DE MACAÍBA/RN:
a)LOTE I – CONSTRUÇÃO DE UM REFEITÓ-
RIO;
b)LOTE II – CONSTRUÇÃO DE UM ALOJA-
MENTO; e
c)LOTE III – PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO IN-
TERTRAVADO.

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN no uso de suas atribuições legais, 
torna público o resultado de julgamento de habilita-
ção do processo em comento. A análise do ítem 9.2.3 
– Qualificação Relativa à Qualificação Técnica foi 
realizada pela Engenheira Milena de Lima Gonçal-
ves da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Após 
análise da documentação habilitatória e em concor-
dância com o parecer técnico emitido, ficou decidi-
do pela habilitação das empresas IM ENGENHA-
RIA LTDA, RD CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO 
LTDA, CONSTRUTORA ODECAM EIRELI, CLN 
LOCAÇÕES SERVIÇOS EIRELI, PELICANO 
COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EI-
RELI – EPP, MVP ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÃO LTDA, ÍCONE ENGENHARIA LTDA, AMV 

PROJETOS & CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP e 
ETC - EMPRESA TÉCNICA DE CONSTRUÇÃO 
LTDA e pela Inabilitação da empresa CONSTRU-
PAV EMPREENDIMENTOS LTDA. Caso não haja 
a interposição de recursos, a Comissão em confor-
midade com os decretos municipais, que suspendem 
o atendimento presencial nas Secretarias, fará a 
abertura dos envelopes contendo as propostas finan-
ceiras no dia 29/10/2020 as 09h30 sem a presença 
dos representantes das empresas. A ata e propostas 
ficarão a disposição dos interessados que poderão 
solicitar a(s) cópia(s) no email: cplmacaiba@gmail.
com. Macaíba/RN, 15/10/2020. CPL/PMM.

PROCESSO LICITATORIO Nº. 051/2020
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS Nº. 276/2020 E 277/2020.

OBJETO: AQUISIÇÃO APARELHOS DE AR-
-CONDICIONADO DO TIPO SPLIT, COM ETI-
QUETA DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, COM 
REGISTRO DE PREÇOS.
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
FORNECEDOR: VENTISOL DA AMAZONIA 
INDÚSTRIA DE APRELHOS ELÉTRICOS LTDA 
– CNPJ: 17.417.928/0001-79. ENDEREÇO: RUA 
AZALEIA, 2421, DISTRITO INDUSTRIAL II, 
MANAUS/AM, CEP: 69075-845. ITENS: 01 - R$ 
1.674,26, 02 - R$ 2.345,00, 03 - R$ 1.186,09, 04 
- R$ 1.060,00. REPRESENTANTE LEGAL: JÚ-
LIO CÉSAR GARCIA MARTINS. REPRESEN-
TANTES DO MUNICÍPIO: FERNANDO CUNHA 
LIMA BEZERRA - PREFEITO MUNICIPAL. DO-
MINGOS SAVIO SILVA DE OLIVEIRA - SECRE-

TÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 051/2020
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS Nº. 281/2020 E 282/2020.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PESSOAS EM ÔNIBUS E MI-
CRO-ÔNIBUS.
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
PRESTADOR: TAC TRANSPORTE E ALUGUEL 
DE CARROS EIRELI – CNPJ: 05.097.586/0001-
78. ENDEREÇO: RUA ARACATI, 8797, PONTA 
NEGRA, NATAL/RN, CEP: 59090-030. ITEM: 
01 - R$ 3,53. REPRESENTANTE LEGAL: ALE-
XANDRE VERAS BRITO. REPRESENTANTES 
DO MUNICÍPIO: DOMINGOS SAVIO SILVA 
DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. ANDRÉA CARLA FERREIRA DA 
SILVA BEZERRA - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
..................................................................................

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Município de Macaíba; CON-
TRATADA: J C DA SILVA JÚNIOR SERVIÇOS 
DE MOTORES ELETRICOS; OBJETO: Serviço 
de manutenção e compra das peças para reposição 
do trator modelo 4217 – hp 17,5, 500 cilindradas a 
gasolina da vila olímpica no Município de macaíba/
RN; VALOR GLOBAL: R$ 1.225,00 (hum mil, du-
zentos e vinte e cinco reais); BASE LEGAL: Artigo 
24, II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
Autoridade Responsável: Fernando Cunha Lima Be-
zerra - Prefeito.

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO

Marijara Luz Ribeiro Chaves
Presidente
Antônio França Sobrinho
Vice-Presidente
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
1º Secretário
João Maria de Medeiros
2º Secretário
Ana Catarina Silva Borges Derio
Denilson Costa Gadelha
Edivaldo Emídio da Silva Júnior
Edma de Araújo Dantas Maia
Igor Augusto Fernandes Targino

Ismarleide Fernandes Duarte
Jefferson Stanley da Silva 
José da Cunha Bezerra Macedo
José França Soares Neto
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Silvan de Freitas Bezerra
.............................................................
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luíza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 
Macaíba/RN
Dr. Rivaldo Pereira Neto
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Lara Maia Teixeira de Morais

DECRETO LEGISLATIVO n. 337/2020.

DISPÕE ACERCA DA ALTERAÇÃO DOS HO-
RÁRIOS DAS SESSÕES LEGISLATIVAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.  

A CAMARA MUNICIPAL DE MACAIBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais em especial o que aduz o Regimento Interno 
da Casa e Lei Orgânica do Município.    

CONSIDERANDO que é função institucional da 
Câmara Municipal realizar funcionar de forma que a 
população tenha o maior acesso possível às Sessões 
Legislativas.

CONSIDERANDO que diversos Vereadores exer-
cem funções em órgãos públicos cujo horário de 
trabalho é rígido.  

CONSIDERANDO que se tratou de entendimento e 
solicitação comum entre todos Edis.

DECRETA:

Art. 1º. As Sessões Ordinárias, até o fim do período 
Legislativo do ano de 2020, da Câmara Municipal 
de Macaíba/RN serão realizadas às terças-feiras e/
ou quintas-feiras a partir das 13h00min. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba/RN, 15 de outubro de 2020.

Marijara Luz Ribeiro Chaves
Presidente da Câmara Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................
TERMO DE DISPENSA  

DE  L ICITAÇÃO 018/2020

A Presidente da Câmara Municipal de Macaíba - 
RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso 
II da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993;

Art. 24 - É dispensável a Licitação:
...................
II - para outros serviços e compras de valor até 10% 

(dez por cento) do limite na alínea "a", no inciso II 
do artigo anterior, e para alienações nos casos pre-
vistos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez:
...................

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa 
que ora se executa é compatível com os preços pra-
ticados no mercado;

RESOLVE:

01.Fica dispensado o procedimento licitatório, para 
aquisição de peças para reposição no veículo Hilux 
de placa NNJ-5542, haja vista estarem presentes 
todos os requisitos legais que permitem a presente 
decisão.

02.A presente despesa correrá à conta do elemento 
de despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo, no or-
çamento geral vigente no exercício de 2020.

03.Importará a despesa o valor estimado de R$ 
2.794,00 (dois mil setecentos e noventa e quatro 
reais), que será pago após o trâmite normal do pro-
cesso de despesa.

04.Fica autorizado a contratação para aquisição das 
peças a empresa Ivana França de Castro ME, CNPJ: 
nº 23.663.505/0001-31, residente na Av. Jessé Pinto 
Freire, 200 – Bairro – Campinas, Macaíba/RN.

05.O Presente Termo de Dispensa, deverá ser publi-
cado no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, 
em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93.  

Macaíba/RN, em 15 de outubro de 2020.

Marijara Luz Ribeiro Chaves
Presidente da Câmara

..................................................................................

TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 019/2020

A Presidente da Câmara Municipal de Macaíba - 
RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso 
II da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993;

Art. 24 - É dispensável a Licitação:
...................
II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite na alínea "a", no inciso II 
do artigo anterior, e para alienações nos casos pre-
vistos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez:
...................

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa 
que ora se executa é compatível com os preços pra-
ticados no mercado;

RESOLVE:

01. Fica dispensado o procedimento licitatório, para 
realização dos serviços de alinhamento, balancea-
mento e serviços de mão de obra em geral, no ve-
ículo Hilux de placa NNJ-5542, haja vista estarem 
presentes todos os requisitos legais que permitem a 
presente decisão.

02.A presente despesa correrá à conta do elemento 
de despesa 3.3.90.39 – Material de Consumo, no or-
çamento geral vigente no exercício de 2020.

03.Importará a despesa o valor estimado de R$ 
595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais), que será 
pago após o trâmite normal do processo de despesa.

04.Fica autorizado a contratação para realização 
do serviços a empresa Ivana França de Castro ME, 
CNPJ: nº 23.663.505/0001-31, residente na Av. Jes-
sé Pinto Freire, 200 – Bairro – Campinas, Macaíba/
RN.

05.O Presente Termo de Dispensa, deverá ser publi-
cado no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, 
em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93.  

 Macaíba/RN, em 15 de outubro de 2020.

Marijara Luz Ribeiro Chaves
Presidente da Câmara
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